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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA 

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
CONFORME PORTARIA N° 22.095

EDITAL nº 046/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP para o Município, para atender às necessidades do Município de Igrejinha, tudo conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do edital.
Trata-se de análise acerca das impugnações interpostas pelas empresas TW-SOLUTIONS e ALGAR TELECOM S.A., participantes do certame em epígrafe. Ambas as manifestações foram apresentadas tempestivamente e observam os requisitos formais estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no Edital de Licitação nº 046/2026.
I – DA IMPUGNAÇÃO

1) Da Exigência de Localização Geográfica (Raio de 50 km) e do Tempo de Atendimento Presencial Emergencial (SLA de 1 Hora)

Tanto a empresa TW-SOLUTIONS quanto a ALGAR TELECOM S.A. insurgiram-se contra o Item 4.1 do Termo de Referência, que exige que a contratada possua unidade/suporte em um raio de até 50 km do local de execução e preste suporte presencial emergencial em até 1 (uma) hora. 
Embora a camada de inteligência e gerenciamento lógico do sistema de telefonia IP ocorra em ambiente de nuvem, a execução integral do objeto envolve obrigatoriamente o fornecimento, a instalação e a manutenção física de 500 (quinhentos) aparelhos telefônicos IP em regime de comodato, distribuídos por todas as secretarias, escolas, postos de saúde e repartições da Administração Direta e Indireta do Município. 
Cenários críticos como queima física de aparelhos decorrente de surtos elétricos, falhas severas de hardware local ou desconfigurações físicas de infraestrutura de rede local exigem, de forma intransigente, a presença física de técnico especializado.
A paralisação de centrais telefônicas e canais de atendimento público por até 4 horas (conforme sugerido pela praxe de telefonia tradicional) acarretaria prejuízos imensuráveis e intoleráveis à continuidade dos serviços públicos essenciais de saúde, segurança e atendimento ao cidadão de Igrejinha.
 O raio geográfico de 50 km é o único critério numérico e objetivo que confere viabilidade logística e segurança jurídica ao cumprimento fiel do prazo de 1 hora para início do reparo presencial em casos de urgência. Portanto, a cláusula reflete a estrita discricionariedade técnica e o dever de cautela da Administração na defesa do interesse público. 
2) Da Exigência de Qualificação Técnico-Profissional do Responsável Técnico (Item 9.1.3)

A empresa ALGAR TELECOM S.A. apontou suposta ilegalidade no item 9.1.3, alíneas "d" e "d.1", alegando que a exigência de comprovação de capacidade técnica vinculada ao responsável técnico restringe a competitividade e fere o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e julgados do TCU, por se tratar de serviço comum de telecomunicações. 
A contratação em tela não se resume à mera prestação de minutos ou pacotes de dados. Trata-se da migração global da central de comunicação municipal, unificando canais físicos, digitais e operando ferramentas complexas de Inteligência Artificial para interação com a comunidade.
O art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 faculta expressamente à Administração a exigência de documentação relativa à qualificação técnico-profissional. A exigência de que um engenheiro ou profissional técnico devidamente habilitado assuma a responsabilidade pela transição, implementação e sustentação de uma malha crítica de comunicação pública visa assegurar a higidez operacional do projeto.
 A medida resguarda o princípio da eficiência e previne o Município contra os riscos de uma execução tecnicamente deficiente por parte de empresas desprovidas de corpo profissional capacitado.
II – CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão de Contratação decide por CONHECER as impugnações interpostas pelas empresas TW-SOLUTIONS e ALGAR TELECOM S.A, e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo inalterados todos os termos, prazos e condições técnicas do Edital nº 046/2026.
Município de Igrejinha, 25 de maio de 2026.
ANDRESA SCHWARZ                                    DANIELA LAUER
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